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OBRIGACAO TRIBUTARIA ACESSORIA. DESCUMPRIMENTO.
INFRACAO.

Consiste em descumprimento de obrigacdo acessoria a empresa apresentar a
Guia de Recolhimento do FGTS e Informagdes a Previdéncia Social (GFIP)
com dados nao correspondentes aos fatos geradores de todas as contribui¢des
previdencidarias.

CARATER CONFISCATORIO DA MULTA. INOCORRENCIA.

A vedacdao ao confisco pela Constituicdo Federal ¢ dirigida ao legislador,
cabendo a autoridade administrativa apenas aplicar a penalidade de multa nos
moldes da legislacao em vigor.

INCONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIACAO.

Nio cabe aos Orgios Julgadores do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais (CARF) afastar a aplicagdo da legislagdo tributdria em vigor, nos
termos do art. 62 do seu Regimento Interno.

E prerrogativa do Poder Judicidrio, em regra, a argiiicio a respeito da
constitucionalidade e nao cabe ao julgador, no ambito do contencioso
administrativo, afastar aplicagdo de dispositivos legais vigentes no
ordenamento juridico patrio sob o argumento de que seriam inconstitucionais.

DOLO OU CULPA. ASPECTOS SUBJETIVOS. NAO ANALISADOS.

Salvo disposicao de lei em contrario, a responsabilidade por infragdes da
legislacdo tributaria independe da intencdo do agente ou do responsavel e da
efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato.

LEGISLACAO  POSTERIOR. MULTA  MAIS FAVORAVEL.
APLICACAO EM PROCESSO PENDENTE JULGAMENTO.
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 OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA. DESCUMPRIMENTO. INFRAÇÃO.
 Consiste em descumprimento de obrigação acessória a empresa apresentar a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias.
 CARÁTER CONFISCATÓRIO DA MULTA. INOCORRÊNCIA.
 A vedação ao confisco pela Constituição Federal é dirigida ao legislador, cabendo à autoridade administrativa apenas aplicar a penalidade de multa nos moldes da legislação em vigor.
 INCONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO.
 Não cabe aos Órgãos Julgadores do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) afastar a aplicação da legislação tributária em vigor, nos termos do art. 62 do seu Regimento Interno.
 É prerrogativa do Poder Judiciário, em regra, a argüição a respeito da constitucionalidade e não cabe ao julgador, no âmbito do contencioso administrativo, afastar aplicação de dispositivos legais vigentes no ordenamento jurídico pátrio sob o argumento de que seriam inconstitucionais.
 DOLO OU CULPA. ASPECTOS SUBJETIVOS. NÃO ANALISADOS.
 Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.
 LEGISLAÇÃO POSTERIOR. MULTA MAIS FAVORÁVEL. APLICAÇÃO EM PROCESSO PENDENTE JULGAMENTO.
 A lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente julgado quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
 Na superveniência de legislação que estabeleça novos critérios para a apuração da multa por descumprimento de obrigação acessória, faz-se necessário verificar se a sistemática atual é mais favorável ao contribuinte que a anterior.
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial para adequação da multa ao artigo 32-A da Lei n° 8.212/91, caso mais benéfica.
 
 Julio Cesar Vieira Gomes - Presidente
 
 Ronaldo de Lima Macedo - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Julio Cesar Vieira Gomes, Ana Maria Bandeira, Lourenço Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima Macedo, Nereu Miguel Ribeiro Domingues e Thiago Taborda Simões.
 
  Trata-se de Auto de Infração lavrado com fundamento na inobservância da obrigação tributária acessória prevista no art. 32, inciso IV e § 5º, da Lei 8.212/1991, acrescentados pela Lei 9.528/1997, c/c o art. 225, inciso IV e § 4º, do Decreto 3.048/1999, que consiste em a empresa apresentar a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, para as competências 12/2003 e 03/2004 a 11/2007.
Segundo o Relatório Fiscal da Infração (fls. 06/08) a empresa deixou de declarar, ou registrou a menor, em GFIP�s os fatos geradores de contribuições previdenciárias referentes aos segurados contribuintes individuais (administradores e autônomos) que lhe prestaram serviço e à receita da comercialização de produto rural.
O Relatório Fiscal da Aplicação da Multa (fl. 09) informa que o cálculo da multa está demonstrado no Anexo de fls. 26/27), no valor de R$43.442,41 (quarenta e três mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e quarenta e um centavos ), com fundamento no art. 32, inciso IV e § 5°, e no art. 102, da Lei 8.212/1991, combinado com o art. 284, inciso II, do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999.
Não foram configuradas circunstâncias agravantes nem atenuantes, previstas nos arts. 290 e 291 do Regulamento da Previdência Social (RPS).
A ciência do lançamento fiscal ao sujeito passivo deu-se em 12/11/2008 (fl.01).
A Autuada apresentou impugnação tempestiva (fls. 49/64) � acompanhada de anexos de fls. 65/66 �, alegando, em síntese, que:
Vedação ao bis in idem. A impugnante já foi autuada pelas mesmas razões da presente autuação nos autos do auto de infração (AI) 37.169.434-5, caracterizando o bis in idem. Descreve a infração cometida no processo citado, discorre sobre o tema, e requer a extinção do AI atacado;
Do não cabimento da Multa. Do principio educativo da fiscalização e do excesso de rigor. Encontra-se em tramitação no Congresso Nacional Projeto de Lei n° 646/99, que se convertido em lei será apelidada de Código de Defesa do Contribuinte (CDCon). Discorre robustamente sobre o tema. Dispõe sobre a complexidade da legislação tributária e que a fiscalização deveria ter educado a empresa e não lançado o AI da forma como o fez, violando o CDCon, que ora requer sua aplicação;
Do caráter confiscatório da multa imposta. A multa aplicada não pode prevalecer porque: (i) inexiste no ordenamento jurídico sanção por ato licito através de regulamento, como mencionado no AI; (ii) a impugnante cumpre rigorosamente os ditames legais; e (iii) que a multa deverá ser reduzida a patamar justo dado seu caráter confiscatório, discorrendo robustamente sobre o tema. Traz manifestações doutrinárias. Requer a redução da multa para o mínimo previsto em lei, até mesmo pela primariedade da impugnante;
Requer seja determinada a suspensão da exigibilidade do tributo em questão, nos termos do art. 151, III do CTN e que seja dado provimento aos pedidos.
Remetido o processo à auditoria fiscal autuante, através de Despacho n° 0013 � 7a Turma da DRJ/RPO, de 16/01/2009, para sua manifestação quanto à aplicação da nova legislação introduzida com a edição da Medida Provisória MP 449/2008, de 03/12/2008, transformada em Lei 11.941/2009, que alterou substancialmente a forma de cálculo da multa aplicada para esse tipo de AIOA, ou seja, para que se procedesse a comparação entre a multa aplicada sob a égide da legislação anterior e a introduzida pela MP, para se determinar a mais benéfica ao contribuinte, em atendimento ao contido no art. 106, inciso II, �c�, do CTN.
Em resposta, foi emitida Informação Fiscal (IF), de fls. 72, em que a auditoria se manifesta pela aplicação do contido no § 4o do art. 2° da Portaria Conjunta PGFN/MF n° 14, de 04/12/2009, e devolve o processo a esta Delegacia de Julgamento (primeira instância).
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em Ribeirão Preto/SP � por meio do Acórdão 14-29.218 da 7a Turma da DRJ/RPO (fls. 74/79) � considerou o lançamento fiscal procedente em sua totalidade, com a manutenção total do crédito tributário exigido, eis que ele encontra-se revestido das formalidades legais, tendo sido lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam o assunto.
A Notificada apresentou recurso (fls. 82/100), manifestando seu inconformismo pela obrigatoriedade do recolhimento dos valores lançados no auto de infração e no mais efetua as alegações da peça de impugnação.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil em Limeira/SP informa que o recurso interposto é tempestivo e encaminha os autos ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) para processamento e julgamento (fl. 110).
É o relatório.

 Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator
O recurso é tempestivo (fls. 82 e 110) e não há óbice ao seu conhecimento.
O presente lançamento fiscal decorre do fato de que a Recorrente apresentou a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, relativas à remuneração dos segurados contribuintes individuais (administradores e autônomos) que lhe prestaram serviço e à receita da comercialização de produto rural, para as competências 12/2003 e 03/2004 a 11/2007.
Essas contribuições correspondentes a tais fatos geradores foram constituídos por meio dos Autos de Infrações de Obrigação Principal (AIOP�s) nos 37.169.432-9 (parcela patronal), 37.169.433-7 (contribuição social destinada a Terceiros) e 37.169.438-8 (parcela não descontadas dos segurados contribuintes individuais), sendo que os valores apurados foram objetos de parcelamento especial nos moldes da Lei 11.941/2009, conforme Informação Fiscal juntada aos autos.
DO MÉRITO:
Inicialmente, dentro do aspecto meritório, a Recorrente alega que a multa aplicada é confiscatória e inconstitucional, pois atenta contra os princípios constitucionais da capacidade contributiva e da proporcionalidade, tendo com isso um caráter exorbitante.
Cumpre esclarecer que tal alegação não compete a este foro a discussão sobre a matéria, dado que a Administração Pública é compelida a aplicar a penalidade nos moldes fixados na legislação de regência, o que foi observado no caso ora analisado, não se configurando, assim, o alegado excesso de exação, porque o Fisco agiu no estrito cumprimento do dever legal.
Ademais, frise-se que a análise da alegação retromencionada seria incabível na esfera administrativa. Não pode a autoridade administrativa recusar-se a cumprir norma cuja constitucionalidade, ou ilegalidade, vem sendo questionada, razão pela qual são aplicáveis as normas reguladas na Lei 8.212/1991 e demais disposições da legislação vigente aplicadas ao lançamento fiscal ora analisado.
Toda lei presume-se constitucional e, até que seja declarada sua inconstitucionalidade pelo órgão competente do Poder Judiciário para tal declaração ou exame da matéria, ou seja declarada suspensa pelo Senado Federal nos termos art. 52, X, da Constituição Federal, deve o agente público, como executor da lei, respeitá-la. 
Nesse sentido, o Regimento Interno (RI) do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) veda aos membros de Turmas de julgamento afastar aplicação de lei ou decreto sob fundamento de inconstitucionalidade, e o próprio Conselho uniformizou a jurisprudência administrativa sobre a matéria por meio do enunciado da Súmula nº 2 (Portaria MF no 383, publicada no DOU de 14/07/2010), transcrito a seguir:
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Registramos que a vedação constitucional quanto ao caráter confiscatório se dá em relação ao tributo e não à multa ora discutida pela recorrente, sendo esta última a apreciada no caso concreto. Nesse sentido preceitua o art. 150, IV, da Constituição Federal de 1988:
Art. 150 Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
(...)
IV - utilizar tributo com efeito de confisco;
Por oportuno, cabe destacar que não se trata de multa moratória. A penalidade aplicada decorre da constatação de infração à legislação, em decorrência de descumprimento de obrigação acessória, que restou confirmado no feito.
Logo, não pode a autoridade administrativa recusar-se a cumprir norma cuja constitucionalidade vem sendo questionada, razão pela qual são aplicáveis as normas reguladas na Lei 8.212/1991 e demais disposições da legislação vigente aplicadas ao lançamento fiscal ora analisado.
Quanto à alegação de que inexiste a infração imputada pela auditoria fiscal em decorrência da ausência de pressupostos do lançamento fiscal, uma vez que a Recorrente teria cumprido a legislação de regência.
Tal alegação é infundada, eis que o Fisco cumpriu a legislação de regência, ensejando o lançamento de ofício em decorrência da Recorrente ter incorrido no descumprimento de obrigação tributária acessória.
Verifica-se que a Recorrente não informou ao Fisco, por intermédio da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP), todos os fatos geradores das contribuições previdenciárias, relativas à remuneração dos segurados contribuintes individuais que lhe prestaram serviços, devidamente delineados nas planilhas de fls. 10/11, e à receita da comercialização de produtos rurais adquiridos de pessoa física, planilhas de fls. 12/21.
Com isso, a Recorrente incorreu na infração prevista no art. 32, inciso IV e § 5º, da Lei 8.212/1991, transcrito abaixo:
Lei no 8.212/1991
Art. 32 - A empresa é também obrigada a:
(...)
IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS.
(...)
§ 5º A apresentação do documento com dados não correspondentes aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente à multa de cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos valores previstos no parágrafo anterior. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
Esse art. 32, inciso IV e § 5º, da Lei 8.212/1991 é claro quanto à obrigação acessória da empresa e o Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999, complementa, delineando a forma que deve ser observada para o cumprimento do dispositivo legal, como, por exemplo, o preenchimento e as informações prestadas são de inteira responsabilidade da empresa, conforme preceitua o seu art. 225, inciso IV e §§ 1o a 4o:
Decreto n° 3.048/1999:
Art.225. A empresa é também obrigada a:
(...)
IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse daquele Instituto;
§ 1º As informações prestadas na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social servirão como base de cálculo das contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social, comporão a base de dados para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários, bem como constituir-se-ão em termo de confissão de dívida, na hipótese do não-recolhimento.
§ 2º A entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social deverá ser efetuada na rede bancária, conforme estabelecido pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, até o dia sete do mês seguinte àquele a que se referirem as informações. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999)
§ 3º A Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social é exigida relativamente a fatos geradores ocorridos a partir de janeiro de 1999.
§ 4º O preenchimento, as informações prestadas e a entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social são de inteira responsabilidade da empresa.
Nos termos do arcabouço jurídico-previdenciário acima delineado, constata-se, então, que a Recorrente � ao não incluir na GFIP todos os fatos geradores das contribuições previdenciárias, referentes à remuneração dos segurados contribuintes individuais e à receita da comercialização de produtos rurais, para as competências 12/2003 e 04/2004 a 11/2007 � incorreu na infração prevista no art. 32, inciso IV e § 5º, da Lei 8.212/1991, c/c o art. 225, inciso IV e §§ 1o a 4o, do Regulamento da Previdência Social (RPS).
Portanto, o procedimento utilizado pela auditoria fiscal para a aplicação da multa foi devidamente consubstanciado na legislação vigente à época da lavratura do auto de infração. Ademais, não verificamos a existência de qualquer fato novo que possa ensejar a revisão do lançamento em questão nas alegações registradas na peça recursal da Recorrente.
Com relação à alegação de multiplicidade de autuações sobre um mesmo fato gerador, aduzindo que a fiscalização lavrou múltiplas infrações sobre uma mesma conduta, ou seja, o dever de apresentar GFIP com todos os fatos geradores caracterizaria um bis in idem, requerendo o cancelamento da presente autuação.
Depreende-se do art. 113 do CTN que a obrigação tributária é principal ou acessória e pela natureza instrumental da obrigação acessória, ela não necessariamente está ligada a uma obrigação principal e decorre de cada circunstância fática praticada pela Recorrente, que será verificada no procedimento de Auditoria Fiscal. Em face de sua inobservância, há a imposição de sanção específica disposta na legislação nos termos do art. 115 também do CTN.
Código Tributário Nacional (CTN) � Lei no 5.172/1966:
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1º. A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
§ 2º. A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
§ 3º. A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.
(...)
Art. 115. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal.(g.n.)
As obrigações acessórias são estabelecidas no interesse da arrecadação e da fiscalização de tributos, de forma que visam facilitar a apuração dos tributos devidos.
Constata-se que o presente lançamento fiscal decorre da inobservância pela Recorrente da infração prevista no art. 32, inciso IV e § 5º, da Lei 8.212/1991, combinado com o art. 225, IV e § 1° a 4°, do RPS, ou seja, apresentar a empresa a GFIP, mensalmente, não contendo todos os fatos geradores das contribuições previdenciárias, para as competências 12/2003 e 03/2004 a 11/2007.
Por outro lado, o lançamento fiscal, constituído por meio do Auto de Infração da Obrigação Acessória (AIOA) de número 37.169.434-5, foi lavrado porque a empresa não apresentou ao Fisco � nas competências 13/2005 e 13/2006 � a GFIP com dados correspondentes a todos os fatos geradores e informações cadastrais de interesse do Fisco. Vejamos a íntegra dos dispositivos legais infringidos, que estavam em vigor na data da autuação:
Art. 32. A empresa é também obrigada a:
(...)
IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS. (Inciso acrescentado pela Lei n° 9.528, de 10.12.97).
(...)
§ 3° O regulamento disporá sobre local, data e forma de entrega do documento previsto no inciso IV. (Parágrafo acrescentado pela Lei n° 9.528, de 10.12.97). (Revogado pela Medida Provisória n° 449, de 2008) (Revogado pela Lei n° 11.941, de 2009)
(...)
§ 5° A apresentação do documento com dados não correspondentes aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente à multa de cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos valores previstos no parágrafo anterior. (Parágrafo acrescentado pela Lei n° 9.528, de 10.12.97). (Revogado pela Medida Provisória n° 449, de 2008) (Revogado pela Lei n°11.941, de 2009)
§ 6° A apresentação do documento com erro de preenchimento nos dados não relacionados aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena administrativa de cinco por cento do valor mínimo previsto no art. 92, por campo com informações inexatas, incompletas ou omissas, limitadas aos valores previstos no § 4°. (Parágrafo acrescentado pela Lei n°9.528, de 10.12.97). (Revogado pela Medida Provisória n°449, de 2008) (Revogado pela Lei n°11.941, de 2009) (g.n.)
O arcabouço jurídico-previdenciário delineado acima afasta a alegação da Recorrente, eis que o presente processo decorre da circunstância fática da apresentação de GFIP com dados não correspondentes a todos os fatos geradores das contribuições previdenciárias (Código de Fundamento Legal - CFL 68, AIOA no 37.169.435-3); que, por sua vez, é distinta das circunstâncias fáticas decorrentes da não informação mensal, por meio da GFIP, de todos os dados cadastrais, fatos geradores e outras informações pertinentes ao INSS (Código de Fundamento Legal - CFL 67), verificada no AIOA n° 37.169.434-5.
É importante salientar que a infração ora analisada não depende da ocorrência de dolo ou culpa do contribuinte, ao contrário do que entende a Recorrente. Não cogitou o legislador sobre o elemento volitivo que a originou. A obrigação da empresa é apresentar a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) contendo os fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, não cabendo ao Fisco analisar os motivos subjetivos da sua apresentação incompleta. Vale mencionar que o art. 136 do CTN, ao eleger como regra a responsabilidade objetiva, isenta a autoridade fiscal de buscar as provas da intenção do infrator, conforme transcrito abaixo:
Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato. (g.n.)
As alegações da Recorrente sobre o Projeto de Lei (PL) � que, se convertido, será apelidado de Código de Defesa do Contribuinte (CDCon) � são impertinentes para a questão submetida à controvérsia ora analisada, pois não se baseiam em legislação vigente, que já integre nosso ordenamento jurídico. Além disso, argumenta que não caberia a aplicação da multa, pois entende a Recorrente que seria o caso de aplicação do principio educativo da fiscalização e não o excesso de rigor dos valores lançados.
Diante dessas alegações, cumpre esclarecer que não cabe a esta Corte Administrativa acata tais alegações por se tratar de elementos subjetivos expostos na peça recursal. Assim, não procedem as alegações da Recorrente, eis que ela apresentou ao Fisco as Guias de Recolhimentos do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP�s) sem todos os fatos geradores das contribuições previdenciárias, relativas à remuneração dos segurados contribuintes individuais e à receita da comercialização de produto rural, para as competências 12/2003 e 03/2004 a 11/2007.
Dentro do aspecto meritório e em observância aos princípios da legalidade objetiva, da verdade material e da autotutela administrativa, presentes no processo administrativo tributário, frisamos que os valores da multa aplicados foram fundamentados na redação do art. 32, inciso IV e §§ 4o e 5°, da Lei 8.212/1991, acrescentados pela Lei 9.528/1997. Entretanto, este dispositivo sofreu alteração por meio do disposto nos arts. 32-A e 35-A, ambos da Lei 8.212/1991, acrescentados pela Lei 11.941/2009. Com isso, houve alteração da sistemática de cálculo da multa aplicada por infrações concernentes à GFIP�s, a qual deve ser aplicada ao presente lançamento ora analisado, tudo em consonância com o previsto pelo art. 106, inciso II, alínea �c�, do Código Tributário Nacional.
Assim, quanto à multa aplicada, vale ressaltar a superveniência da Lei 11.941/2009. Para tanto, inseriu o art. 32-A na Lei 8.212/1991, o qual dispõe o seguinte:
Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 1o. Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 2o. Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II - a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 3o. A multa mínima a ser aplicada será de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
No caso em tela, trata-se de infração que agora se enquadra no art. 32-A, inciso I, da Lei 8.212/1991.
Considerando o grau de retroatividade média da norma previsto no art. 106, inciso II, alínea �c�, do Código Tributário Nacional (CTN), transcrito abaixo, há que se verificar a situação mais favorável ao sujeito passivo, face às alterações trazidas.
CTN:
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: (...)
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: (...)
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
Nesse sentido, entendo que na execução do julgado, a autoridade fiscal deverá verificar, com base nas alterações trazidas, qual a situação mais benéfica ao contribuinte, se a multa aplicada à época ou a calculada de acordo com o art. 32-A, inciso I, da Lei 8.212/1991.
Esclarecemos que não há espaço jurídico para aplicação do art. 35-A da Lei 8.212/1991, eis que este remete para a aplicação do art. 44 da Lei 9.430/1996, que trata das multas quando do lançamento de ofício dos tributos federais, vejo que as sua regras estão em outro sentido. As multas nele previstas incidem em razão da falta de pagamento ou, quando sujeito a declaração, pela falta ou inexatidão da declaração, aplicando-se apenas ao valor que não foi declarado e nem pago.
Assim, há diferença entre as regras estabelecidas pelos artigos 32-A e 35-A, ambos da Lei 8.212/1991. Quanto à GFIP não há vinculação com o pagamento. Ainda que não existam diferenças de contribuições previdenciárias a serem pagas, estará o contribuinte sujeito à multa do artigo 32-A da Lei 8.212/1991.
O art. 44 da Lei 9.430/1996 dispõe o seguinte:
Art.44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição:
I - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte;
II - cento e cinqüenta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
A regra do artigo acima mencionado tem finalidade exclusivamente fiscal, diferentemente do caso da multa prevista no art. 32-A da Lei 8.212/1991, em que independentemente do pagamento/recolhimento da contribuição previdenciária, o que se pretende é que, o quanto antes (daí a gradação em razão do decurso do tempo), o sujeito passivo preste as informações à Previdência Social, sobretudo os salários de contribuição percebidos pelos segurados. São essas informações que viabilizam a concessão dos benefícios previdenciários. Quando o sujeito passivo é intimado para entregar a GFIP, suprir omissões ou efetuar correções, o Fisco já tem conhecimento da infração e, portanto, já poderia autuá-lo, mas isso não resolveria um problema extrafiscal, que é: as bases de dados da Previdência Social não seriam alimentadas com as informações corretas e necessárias para a concessão dos benefícios previdenciários.
Por essas razões é que não vejo como se aplicarem as regras do artigo 44 da Lei 9.430/1996 aos processos instaurados em razão de infrações cometidas sobre a GFIP. E no que tange à �falta de declaração e nos de declaração inexata�, parte também do dispositivo, além das razões já expostas, deve-se observar o Princípio da Especificidade � a norma especial prevalece sobre a geral: o art. 32-A da Lei 8.212/1991 traz regra aplicável especificamente à GFIP, portanto deve prevalecer sobre as regras no art. 44 da Lei 9.430/1996 que se aplicam a todas as demais declarações a que estão obrigados os contribuintes e responsáveis tributários. Pela mesma razão, também não se aplica o art. 43 da mesma lei:
Art. 43. Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente.
Parágrafo único. Sobre o crédito constituído na forma deste artigo, não pago no respectivo vencimento, incidirão juros de mora, calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.
Em síntese, para aplicação de multas pelas infrações relacionadas à GFIP devem ser observadas apenas as regras do art. 32-A da Lei 8.212/1991 que regulam exaustivamente a matéria. É irrelevante para tanto se houve ou não pagamento/recolhimento e, no caso que tenha sido lavrado Auto de Infração de Obrigação Principal (AIOP), qual tenha sido o valor nele lançado.
CONCLUSÃO:
Voto no sentido de CONHECER do recurso e DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para que a multa seja recalculada, se mais benéfica ao contribuinte, de acordo com o disciplinado no art. 32-A da Lei 8.212/1991, nos termos do voto.

Ronaldo de Lima Macedo.
 
 



A lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato nao definitivamente
julgado quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei
vigente ao tempo da sua pratica.

Na superveniéncia de legislagdo que estabeleca novos critérios para a
apuracdo da multa por descumprimento de obrigacdo acessoria, faz-se
necessario verificar se a sistematica atual ¢ mais favoravel ao contribuinte
que a anterior.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial para adequacdo da multa ao artigo 32-A da Lei n® 8.212/91, caso mais
benéfica.

Julio Cesar Vieira Gomes - Presidente

Ronaldo de Lima Macedo - Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Julio Cesar Vieira
Gomes, Ana Maria Bandeira, Lourenco Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima Macedo, Nereu
Miguel Ribeiro Domingues e Thiago Taborda Simdes.
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Relatorio

Trata-se de Auto de Infracdo lavrado com fundamento na inobservancia da
obrigacao tributdria acessoria prevista no art. 32, inciso IV e § 5° da Lei 8.212/1991,
acrescentados pela Lei 9.528/1997, c/c o art. 225, inciso IV e § 4°, do Decreto 3.048/1999, que
consiste em a empresa apresentar a Guia de Recolhimento do FGTS e Informagdes a
Previdéncia Social (GFIP) com dados ndo correspondentes aos fatos geradores de todas as
contribuic¢des previdenciarias, para as competéncias 12/2003 e 03/2004 a 11/2007.

Segundo o Relatério Fiscal da Infracdo (fls. 06/08) a empresa deixou de
declarar, ou registrou a menor, em GFIP’s os fatos geradores de contribuigdes previdenciarias
referentes aos segurados contribuintes individuais (administradores e autdonomos) que lhe
prestaram servigo e a receita da comercializagdo de produto rural.

O Relatorio Fiscal da Aplicagdo da Multa (fl. 09) informa que o céalculo da
multa esta demonstrado no Anexo de fls. 26/27), no valor de R$43.442,41 (quarenta e trés mil,
quatrocentos e quarenta e dois reais e quarenta e um centavos ), com fundamento no art. 32,
inciso IV e § 5° e no art. 102, da Lei 8.212/1991, combinado com o art. 284, inciso II, do
Regulamento da Previdéncia Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999.

Nao foram configuradas circunstancias agravantes nem atenuantes, previstas
nos arts. 290 e 291 do Regulamento da Previdéncia Social (RPS).

A ciéncia do langamento fiscal ao sujeito passivo deu-se em 12/11/2008
(fL.O1).

A Autuada apresentou impugnagao tempestiva (fls. 49/64) — acompanhada de
anexos de fls. 65/66 —, alegando, em sintese, que:

1. Vedacao ao bis in idem. A impugnante ja foi autuada pelas mesmas
razdes da presente autuacdo nos autos do auto de infragdo (AIl)
37.169.434-5, caracterizando o bis in idem. Descreve a infragdo
cometida no processo citado, discorre sobre o tema, e requer a
extin¢ao do Al atacado;

2. Do nao cabimento da Multa. Do principio educativo da fiscalizacdo
e do excesso de rigor. Encontra-se em tramitagdo no Congresso
Nacional Projeto de Lei n°® 646/99, que se convertido em lei sera
apelidada de Codigo de Defesa do Contribuinte (CDCon). Discorre
robustamente sobre o tema. Dispde sobre a complexidade da
legislagao tributaria e que a fiscalizacdo deveria ter educado a
empresa € ndo langado o Al da forma como o fez, violando o CDCon,
que ora requer sua aplicagao;

3. Do carater confiscatério da multa imposta. A multa aplicada ndo
pode prevalecer porque: (i) inexiste no ordenamento juridico sanc¢ao
por ato licito através de regulamento, como mencionado no Al; (ii) a



impugnante cumpre rigorosamente os ditames legais; e (iii) que a
multa devera ser reduzida a patamar justo dado seu carater
confiscatorio, discorrendo robustamente sobre o tema. Traz
manifestagdes doutrinarias. Requer a redugao da multa para o minimo
previsto em lei, até mesmo pela primariedade da impugnante;

4. Requer seja determinada a suspensao da exigibilidade do tributo em
guestdo, nos termos do art. 151, III do CTN e que seja dado
provimento aos pedidos.

Remetido o processo a auditoria fiscal autuante, através de Despacho n°® 0013
— 7" Turma da DRJ/RPO, de 16/01/2009, para sua manifestagdo quanto a aplicacdo da nova
legislacdo introduzida com a edicdo da Medida Provisoria MP 449/2008, de 03/12/2008,
transformada em Lei 11.941/2009, que alterou substancialmente a forma de calculo da multa
aplicada para esse tipo de AIOA, ou seja, para que se procedesse a comparacao entre a multa
aplicada sob a égide da legislagdo anterior e a introduzida pela MP, para se determinar a mais
benéfica ao contribuinte, em atendimento ao contido no art. 106, inciso 11, “c”, do CTN.

Em resposta, foi emitida Informacao Fiscal (IF), de fls. 72, em que a auditoria
se manifesta pela aplicagdo do contido no § 4° do art. 2° da Portaria Conjunta PGFN/MF n° 14,
de 04/12/2009, e devolve o processo a esta Delegacia de Julgamento (primeira instancia).

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em Ribeirdo
Preto/SP — por meio do Acdrdio 14-29.218 da 7* Turma da DRJ/RPO (fls. 74/79) — considerou
o langamento fiscal procedente em sua totalidade, com a manutencao total do crédito tributario
exigido, eis que ele encontra-se revestido das formalidades legais, tendo sido lavrado de acordo
com os dispositivos legais e normativos que disciplinam o assunto.

A Notificada apresentou recurso (fls. 82/100), manifestando seu
inconformismo pela obrigatoriedade do recolhimento dos valores langcados no auto de infragao
e no mais efetua as alegacdes da peca de impugnacao.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil em Limeira/SP informa que o
recurso interposto ¢ tempestivo e encaminha os autos ao Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais (CARF) para processamento e julgamento (fl. 110).

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator
O recurso ¢ tempestivo (fls. 82 e 110) e ndo ha dbice ao seu conhecimento.

O presente langamento fiscal decorre do fato de que a Recorrente apresentou
a Guia de Recolhimento do FGTS e Informag¢des a Previdéncia Social (GFIP) com dados nao
correspondentes aos fatos geradores de todas as contribui¢cdes previdencidrias, relativas a
remuneragdo dos segurados contribuintes individuais (administradores e autdnomos) que lhe
prestaram servigo € a receita da comercializagdo de produto rural, para as competéncias
12/2003 e 03/2004 a 11/2007.

Essas contribui¢des correspondentes a tais fatos geradores foram constituidos
por meio dos Autos de Infragdes de Obrigagdo Principal (AIOP’s) n® 37.169.432-9 (parcela
patronal), 37.169.433-7 (contribui¢do social destinada a Terceiros) e 37.169.438-8 (parcela nao
descontadas dos segurados contribuintes individuais), sendo que os valores apurados foram
objetos de parcelamento especial nos moldes da Lei 11.941/2009, conforme Informacao Fiscal
juntada aos autos.

DO MERITO:

Inicialmente, dentro do aspecto meritorio, a Recorrente alega que a
multa aplicada é confiscatoria e inconstitucional, pois atenta contra os principios
constitucionais da capacidade contributiva e da proporcionalidade, tendo com isso um
carater exorbitante.

Cumpre esclarecer que tal alegacao nao compete a este foro a discussao sobre
a matéria, dado que a Administragdo Publica ¢ compelida a aplicar a penalidade nos moldes
fixados na legislacdo de regéncia, o que foi observado no caso ora analisado, ndo se
configurando, assim, o alegado excesso de exagdo, porque o Fisco agiu no estrito cumprimento
do dever legal.

Ademais, frise-se que a analise da alegagdo retromencionada seria incabivel
na esfera administrativa. Nao pode a autoridade administrativa recusar-se a cumprir norma cuja
constitucionalidade, ou ilegalidade, vem sendo questionada, razdo pela qual sdo aplicaveis as
normas reguladas na Lei 8.212/1991 e demais disposi¢des da legislagao vigente aplicadas ao
langamento fiscal ora analisado.

Toda lei presume-se constitucional e, at¢é que seja declarada sua
inconstitucionalidade pelo 6rgdo competente do Poder Judiciario para tal declaragdo ou exame
da matéria, ou seja declarada suspensa pelo Senado Federal nos termos art. 52, X, da
Constituicao Federal, deve o agente publico, como executor da lei, respeita-la.

Nesse sentido, o Regimento Interno (RI) do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais (CARF) veda aos membros de Turmas de julgamento afastar aplicacdo de lei
ou decreto sob fundamento de inconstitucionalidade, e o préprio Conselho uniformizou a



jurisprudéncia administrativa sobre a matéria por meio do enunciado da Stimula n°® 2 (Portaria
MF n° 383, publicada no DOU de 14/07/2010), transcrito a seguir:

Sumula CARF n’° 2: O CARF ndo ¢ competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

Registramos que a vedagao constitucional quanto ao carater confiscatorio se
d4d em relacdo ao tribuio e ndo a multa ora discutida pela recorrente, sendo esta ultima a
apreciada no caso concreto. Nesse sentido preceitua o art. 150, IV, da Constituicao Federal de
1988:

Art. 150 Sem prejuizo de outras garantias asseguradas ao
contribuinte, é vedado a Unido, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municipios:

()

1V - utilizar tributo com efeito de confisco;

Por oportuno, cabe destacar que ndo se trata de multa moratoria. A
penalidade aplicada decorre da constatagdo de infracdo a legislagdo, em decorréncia de
descumprimento de obrigagdo acessoria, que restou confirmado no feito.

Logo, nao pode a autoridade administrativa recusar-se a cumprir norma cuja
constitucionalidade vem sendo questionada, razao pela qual sdo aplicaveis as normas reguladas
na Lei 8.212/1991 e demais disposi¢oes da legislacao vigente aplicadas ao langamento fiscal
ora analisado.

Y

Quanto a alegacao de que inexiste a infracao imputada pela auditoria
fiscal em decorréncia da auséncia de pressupostos do lancamento fiscal, uma vez que a
Recorrente teria cumprido a legislacao de regéncia.

Tal alegacao ¢ infundada, eis que o Fisco cumpriu a legislagdo de regéncia,
ensejando o langcamento de oficio em decorréncia da Recorrente ter incorrido no
descumprimento de obrigagdo tributdria acessoria.

Verifica-se que a Recorrente ndo informou ao Fisco, por intermédio da Guia
de Recolhimento do FGTS e Informacdes a Previdéncia Social (GFIP), todos os fatos
geradores das contribuicdes previdenciarias, relativas a remuneragdo dos segurados
contribuintes individuais que lhe prestaram servigos, devidamente delineados nas planilhas de
fls. 10/11, e a receita da comercializacdo de produtos rurais adquiridos de pessoa fisica,
planilhas de fls. 12/21.

Com isso, a Recorrente incorreu na infragdo prevista no art. 32, inciso IV e §
5°, da Lei 8.212/1991, transcrito abaixo:

Lein® 8.212/1991

Art. 32 - A empresa é também obrigada a:

()

1V - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, por intermédio de documento a ser definido em
regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de
contribui¢do previdencidaria e outras informagoes de interesse do
INSS:
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()

$ 5% A apresentagdo do documento com dados ndo
correspondentes aos fatos geradores sujeitard o infrator a pena
administrativa correspondente a multa de cem por cento do
valor devido relativo a contribuicdo ndo declarada, limitada aos
valores  previstos no  paragrafo  anterior. (Pardgrafo
acrescentado pela Lei n°® 9.528, de 10.12.97).

Esse art. 32, inciso IV e § 5° da Lei 8.212/1991 ¢ claro quanto a obrigagao
wcessOria da empresa e o Regulamento da Previdéncia Social (RPS), aprovado pelo Decreto
.048/1999, complementa, delineando a forma que deve ser observada para o cumprimento do

dispositivo legal, como, por exemplo, o preenchimento e as informagdes prestadas sdo de

inteira responsabilidade da empresa, conforme preceitua o seu art. 225, inciso IV e §§ 1°a 4°:

Decreto n° 3.048/1999:

Art.225. A empresa é também obrigada a:

()

IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro
Social, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Servico e Informagoes a Previdéncia
Social, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os
fatos geradores de contribuicdo previdenciaria e outras
informagoes de interesse daquele Instituto;

$ 1° As informagoes prestadas na Guia de Recolhimento do
Fundo de Garantia do Tempo de Servigo e Informagées a
Previdéncia Social servirdo como base de cdlculo das
contribui¢oes arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro
Social, compordo a base de dados para fins de cadlculo e
concessdo dos beneficios previdencidrios, bem como constituir-
se-do em termo de confissdo de divida, na hipotese do ndo-
recolhimento.

$ 2° A entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia
do Tempo de Servigo e Informagoes a Previdéncia Social devera
ser efetuada na rede bancdria, conforme estabelecido pelo
Ministério da Previdéncia e Assisténcia Social, até o dia sete do
més seguinte aquele a que se referirem as informacoes. (Redagdo
dada pelo Decreto n°3.265, de 29/11/1999)

$ 3° A Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Servico e Informacées a Previdéncia Social ¢ exigida

relativamente a fatos geradores ocorridos a partir de janeiro de
1999.

$ 4° O preenchimento, as informagoes prestadas e a entrega da
Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Servigo e Informagoes a Previdéncia Social sdo de inteira
responsabilidade da empresa.

Nos termos do arcabougo juridico-previdenciario acima delineado, constata-
se, entdo, que a Recorrente — ao nao incluir na GFIP todos os fatos geradores das contribui¢des

7



previdencidrias, referentes a remuneracao dos segurados contribuintes individuais e a receita da
comercializagdo de produtos rurais, para as competéncias 12/2003 e 04/2004 a 11/2007 —
incorreu na infragdo prevista no art. 32, inciso IV e § 5° da Lei 8.212/1991, c/c o art. 225,
inciso IV e §§ 1°a 4°, do Regulamento da Previdéncia Social (RPS).

Portanto, o procedimento utilizado pela auditoria fiscal para a aplicagdo da
multa foi devidamente consubstanciado na legislagdo vigente a época da lavratura do auto de
infragdo. Ademais, ndc veiificamos a existéncia de qualquer fato novo que possa ensejar a
revisdo do lancameito e questao nas alegacdes registradas na peca recursal da Recorrente.

Com relacao a alegacio de multiplicidade de autuacdes sobre um mesmo
fato gerador, aduzindo que a fiscalizacao lavrou multiplas infracoes sobre uma mesma
conduta, ou seja, o dever de apresentar GFIP com todos os fatos geradores caracterizaria
um bis in idem, requerendo o cancelamento da presente autuacio.

Depreende-se do art. 113 do CTN que a obrigacdo tributdria é principal ou
acessoria e pela natureza instrumental da obrigagcdo acessoria, ela ndo necessariamente esta
ligada a uma obrigagdo principal e decorre de cada circunstancia fatica praticada pela
Recorrente, que sera verificada no procedimento de Auditoria Fiscal. Em face de sua
inobservancia, ha a imposicdo de sancdo especifica disposta na legislagdo nos termos do art.
115 também do CTN.

Codigo Tributdrio Nacional (CTN) — Lei n° 5.172/1966:

Art. 113. A obrigagdo tributaria é principal ou acessoria.

$ 1° A obrigagdo principal surge com a ocorréncia do fato
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito dela
decorrente.

$ 2° A obrigagdo acessoria decorre da legislacdo tributaria e
tem por objeto as prestagoes, positivas ou negativas, nela
previstas no interesse da arrecada¢do ou da fiscalizagdo dos
tributos.

§ 3% A obrigagdo acessoria, pelo simples fato da sua
inobservancia, converte-se em obrigac¢do principal relativamente
a penalidade pecuniaria.

()

Art. 115. Fato gerador_da obrigacdo acessoria_é_qualquer
situacdo que, na forma da legislacdo aplicdvel, impée a prdtica
ou__a__abstencdo de ato _que ndo configure obrigacdo
principal.(g.n.)

As obrigacdes acessorias sdo estabelecidas no interesse da arrecadacao e da
fiscalizacdo de tributos, de forma que visam facilitar a apuragdo dos tributos devidos.

Constata-se que o presente lancamento fiscal decorre da inobservancia pela
Recorrente da infragdo prevista no art. 32, inciso IV e § 5°, da Lei 8.212/1991, combinado com
o art. 225, IV e § 1° a 4°, do RPS, ou seja, apresentar a empresa a GFIP, mensalmente, ndo

contendo todos os fatos geradores das contribui¢des previdenciarias, para as competéncias
12/2003 ¢ 03/2004 a 11/2007.
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Por outro lado, o lancamento fiscal, constituido por meio do Auto de Infragado
da Obrigacdo Acessoria (AIOA) de nimero 37.169.434-5, foi lavrado porque a empresa nao
apresentou ao Fisco — nas competéncias 13/2005 e 13/2006 — a GFIP com dados
correspondentes a todos os fatos geradores e informagdes cadastrais de interesse do Fisco.
Vejamos a intcgra dos dispositivos legais infringidos, que estavam em vigor na data da
autuacio:

Art. 32. A empresa é também obrigada a:

()

1V - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro
Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido em
regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de
contribui¢do previdencidaria e outras informagoes de interesse do
INSS. (Inciso acrescentado pela Lei n° 9.528, de 10.12.97).

()

$ 3° O regulamento dispora sobre local, data e forma de entrega
do documento previsto no inciso 1V. (Paragrafo acrescentado
pela Lei n° 9528, de 10.12.97). (Revogado pela Medida
Provisoria n°® 449, de 2008) (Revogado pela Lei n° 11.941, de
2009)

()

$ 5° A apresentacdo _do _documento _com__dados _ndo
correspondentes aos fatos geradores sujeitard o infrator a pena
administrativa_correspondente_a_multa_de cem_por _cento_do
valor devido relativo a contribuicdo ndo declarada, limitada aos
valores  previstos no paragrafo  anterior. (Paragrafo
acrescentado pela Lei n° 9.528, de 10.12.97). (Revogado pela
Medida Provisoria n° 449, de 2008) (Revogado pela Lei
n°l11.941, de 2009)

$ 6° A apresentacdo do documento com _erro de preenchimento
nos_dados ndo _relacionados aos fatos geradores sujeitarda o
infrator _a_pena_administrativa_de cinco por cento _do valor
minimo_previsto _no_art. 92, por campo com _informacées
inexatas, incompletas ou omissas, limitadas aos valores
previstos no § 4°. (Paragrafo acrescentado pela Lei n°9.528, de
10.12.97). (Revogado pela Medida Provisoria n°449, de 2008)
(Revogado pela Lei n°11.941, de 2009) (g.n.)

O arcabougo juridico-previdenciario delineado acima afasta a alegagdo da
Recorrente, eis que o presente processo decorre da circunstancia fatica da apresentagcdo de
GFIP com dados nao correspondentes a todos os fatos geradores das contribuigdes
previdenciarias (Cddigo de Fundamento Legal - CFL 68, AIOA n° 37.169.435-3); que, por sua
vez, ¢ distinta das circunstancias faticas decorrentes da ndo informacao mensal, por meio da
GFIP, de todos os dados cadastrais, fatos geradores e outras informagdes pertinentes ao INSS
(Codigo de Fundamento Legal - CFL 67), verificada no AIOA n° 37.169.434-5.

E importante salientar que a infracao ora analisada nao depende da
ocorréncia de dolo.ou culpa do contribuinte, ao contrario do que entende a Recorrente.
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Nao cogitou o legislador sobre o elemento volitivo que a originou. A obrigacdo da empresa ¢é
apresentar a Guia de Recolhimento do FGTS e Informacdes a Previdéncia Social (GFIP)
contendo os fatos geradores de todas as contribui¢des previdenciarias, ndo cabendo ao Fisco
analisar os motivos subjetivos da sua apresentacao incompleta. Vale mencionar que o art. 136
do CTN, ao eleger como regra a responsabilidade objetiva, isenta a autoridade fiscal de buscar
as provas da inten¢ao do infrator, conforme transcrito abaixo:

Art.  136.  Salvo disposicdo de lei em contrario, a
responsabilidade _por _infracoes _da__legislacdo _tributdria
independe da_intencdo do _agente ou do_responsdvel e da
efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato. (g.n.)

As alegacdes da Recorrente sobre o Projeto de Lei (PL) — que, se convertido,
serd apclidado de Codigo de Defesa do Contribuinte (CDCon) — sdo impertinentes para a
questao submetida a controvérsia ora analisada, pois ndo se baseiam em legislacao vigente, que
j& integre nosso ordenamento juridico. Além disso, argumenta que ndo caberia a aplicagdo da
multa, pois entende a Recorrente que seria o caso de aplicacdo do principio educativo da
fiscalizacdo e ndo o excesso de rigor dos valores langados.

Diante dessas alegagdes, cumpre esclarecer que ndo cabe a esta Corte
Administrativa acata tais alegagdes por se tratar de elementos subjetivos expostos na peca
recursal. Assim, ndo procedem as alegacdes da Recorrente, eis que ela apresentou ao Fisco as
Guias de Recolhimentos do FGTS e Informagdes a Previdéncia Social (GFIP’s) sem todos os
fatos geradores das contribui¢des previdenciarias, relativas a remuneracao dos segurados
contribuintes individuais e a receita da comercializacdo de produto rural, para as competéncias
12/2003 e 03/2004 a 11/2007.

Dentro do_aspecto meritério_e em observiancia aos principios da
legalidade objetiva, da verdade material e da autotutela administrativa, presentes no
processo_administrativo tributario, frisamos que os valores da multa aplicados foram
fundamentados na redaciio do art. 32, inciso IV e 8§ 4° e 5° da Lei 8.212/1991,
acrescentados pela Lei 9.528/1997. Entretanto, este dispositivo sofreu alteracio por meio
do_disposto nos arts. 32-A e 35-A, ambos da Lei 8.212/1991, acrescentados pela Lei
11.941/2009. Com isso, houve alteracdo da sistematica de calculo da multa aplicada por
infragdes concernentes a GFIP’s, a qual deve ser aplicada ao presente lancamento ora
analisado, tudo em consondncia com o previsto pelo art. 106, inciso II, alinea “c”, do Cddigo
Tributario Nacional.

Assim, quanto a multa aplicada, vale ressaltar a superveniéncia da Lei
11.941/2009. Para tanto, inseriu o art. 32-A na Lei 8.212/1991, o qual dispde o seguinte:

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declara¢do
de que trata o inciso 1V do caput do art. 32 desta Lei no prazo
fixado ou que a apresentar com incorre¢des ou omissoes serd
intimado a apresentd-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-
se-a as seguintes multas: (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

I - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informagoes incorretas ou omitidas;, e (Incluido pela Lei n°
11.941, de 2009).

Il - de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fragdo,
incidentes sobre o montante das contribui¢des informadas, ainda
que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da
declaragdo ou entrega apos o prazo, limitada a 20% (vinte por
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cento), observado o disposto no § 3° deste artigo. (Incluido pela
Lein®11.941, de 2009).

§ 1°. Para efeito de aplica¢do da multa prevista no inciso II do
caput deste artigo, serd considerado como termo inicial o dia
seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaragdo
e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de nao-
apresentagdo, a data da lavratura do auto de infra¢do ou da
notificagdo de langcamento. (Incluido pela Lei n° 11.941, de
2009).

§ 2°. Observado o disposto no § 3° deste artigo, as multas serdo
reduzidas: (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

I - a metade, quando a declaragdo for apresentada apos o prazo,
mas antes de qualquer procedimento de oficio; ou (Incluido pela
Lei n°11.941, de 2009).

1l - a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentagdo da
declarag¢do no prazo fixado em intimagdo. (Incluido pela Lei n°
11.941, de 2009).

§ 3°. A multa minima a ser aplicada serad de: (Incluido pela Lei
n°11.941, de 2009).

I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de
declara¢do sem ocorréncia de fatos geradores de contribuigdo
previdenciaria; e (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

Il - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluido
pela Lei n° 11.941, de 2009).

No caso em tela, trata-se de infracdo que agora se enquadra no art. 32-A,
inciso I, da Lei 8.212/1991.

Considerando o grau de retroatividade média da norma previsto no art. 106,
inciso II, alinea “c”, do Cdédigo Tributario Nacional (CTN), transcrito abaixo, ha que se
verificar a situacdo mais favoravel ao sujeito passivo, face as alteracdes trazidas.

CTN:

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: (...)
I - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado: (...)

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista
na lei vigente ao tempo da sua prdtica.

Nesse sentido, entendo que na execucdo do julgado, a autoridade fiscal
devera verificar, com base nas alteragdes trazidas, qual a situacdo mais benéfica ao
contribuinte, se a multa aplicada a época ou a calculada de acordo com o art. 32-A, inciso I, da
Lei 8.212/1991.

Esclarecemos que ndo hé espaco juridico para aplicacdo do art. 35-A da Lei
8.212/1991, eis que este remete para a aplicagdo do art. 44 da Lei 9.430/1996, que trata das
multas-quando.do-langamento de-oficio-dos tributos federais, vejo que as sua regras estdo em
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outro sentido. As multas nele previstas incidem em razdo da falta de pagamento ou, quando
sujeito a declaragdo, pela falta ou inexatidao da declaragdo, aplicando-se apenas ao valor que
ndo foi declarado e nem pago.

Assim, ha diferenca entre as regras estabelecidas pelos artigos 32-A e 35-A,
ambos da Lei 8.212/1991. Quanto a GFIP ndo ha vinculagdo com o pagamento. Ainda que nao
existam diferencas de contribui¢gdes previdenciarias a serem pagas, estara o contribuinte sujeito
a multa do artigo 32-A da i_¢i 8.212/1991.

O art. 44 da Lei 9.430/1996 dispoe o seguinte:

4rt.44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferenca de
tributo ou contribuicdo:

I - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento
ou recolhimento, pagamento ou recolhimento apds o vencimento
do prazo, sem o acréscimo de multa moratoria, de falta de
declaragdo e nos de declaragdo inexata, excetuada a hipotese do
inciso seguinte;

Il - cento e cingiienta por cento, nos casos de evidente intuito de
fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabiveis.

A regra do artigo acima mencionado tem finalidade exclusivamente fiscal,
diferentemente do caso da multa prevista no art. 32-A da Lei 8.212/1991, em que
independentemente do pagamento/recolhimento da contribuicdo previdenciaria, o que se
pretende ¢ que, o quanto antes (dai a gradagcdo em razdo do decurso do tempo), o sujeito
passivo preste as informagdes a Previdéncia Social, sobretudo os saldrios de contribuicao
percebidos pelos segurados. S@o essas informagdes que viabilizam a concessdo dos beneficios
previdenciarios. Quando o sujeito passivo ¢ intimado para entregar a GFIP, suprir omissdes ou
efetuar corregdes, o Fisco ja tem conhecimento da infragdo e, portanto, ja poderia autud-lo, mas
1sso nao resolveria um problema extrafiscal, que €: as bases de dados da Previdéncia Social nao
seriam alimentadas com as informagdes corretas e necessarias para a concessao dos beneficios
previdenciarios.

Por essas razdes ¢ que ndo vejo como se aplicarem as regras do artigo 44 da
Lei 9.430/1996 aos processos instaurados em razao de infragdes cometidas sobre a GFIP. E no
que tange a “falta de declara¢do e nos de declaracdo inexata”, parte também do dispositivo,
além das razoes ja expostas, deve-se observar o Principio da Especificidade — a norma especial
prevalece sobre a geral: o art. 32-A da Lei 8.212/1991 traz regra aplicavel especificamente a
GFIP, portanto deve prevalecer sobre as regras no art. 44 da Lei 9.430/1996 que se aplicam a
todas as demais declaragdes a que estdo obrigados os contribuintes e responsaveis tributarios.
Pela mesma razao, também nao se aplica o art. 43 da mesma lei:

Art. 43. Poderd ser formalizada exigéncia de crédito tributdrio
correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora,
isolada ou conjuntamente.

Paragrafo unico. Sobre o crédito constituido na forma deste
artigo, ndo pago no respectivo vencimento, incidirdo juros de
mora, calculados a taxa a que se refere o § 3°do art. 5°, a partir
do primeiro dia do més subseqiiente ao vencimento do prazo até
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o més anterior ao do pagamento e de um por cento no més de
pagamento.

Em sintese, para aplicagdo de multas pelas infragdes relacionadas a GFIP
devem ser observadas apenas as regras do art. 32-A da Lei 8.212/1991 que regulam
exaustivamente a matéria. E irrelevante para tanto se houve ou ndo pagamento/recolhimento e,
no caso quc tenha sido lavrado Auto de Infracdo de Obrigacdao Principal (AIOP), qual tenha
sido o valor ncle langado.

CONCLUSAO:

Voto no sentido de CONHECER do recurso e DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL, para que a multa seja recalculada, se mais benéfica ao contribuinte, de acordo com
o disciplinado no art. 32-A da Lei 8.212/1991, nos termos do voto.

Ronaldo de Lima Macedo.



